
PREFEITURA DE NOVAVENECIA

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N° 1360/2025/GPNV.

Nova Venécia/ES, 28 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia
Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Leis n° 3.877

Senhor Presidente,

CÂMARAMUNICIPALDE NOVA VENÉCIA-ES

PRQTO.Cam%ms
Recebido

Horário

Rubrica

:

^
 horas

 CTN Uâ-

Vimos pelo presente encaminhar a essa colenda Casa de Leis, a lei abaixo elencada,
devidamente sancionada, para os devidos fins.

> LEI N" 3.877, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025 - REGULAMENTA O ART. 5°,
INCISO X, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES,
QUANTO ÀS MODALIDADES DE USO DE BENS PÚBLICOS MÓVEIS E
IMÓVEIS.

Atenciosamente,

MÁRIO SÉRGIiÓ LUBIANA
PREFEITO
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DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento

2) Arqmva-se anexado ao processo correspondente
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